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Plenário
Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18
de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 1 0 / 11 / 2 0 2 2 .

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
106333-0/2022 ALEXANDRE VALLE CARDOSO CGC 30541/2022 014.860.957-04
106619-2/2022 ALEXANDRE VALLE CARDOSO CGC 30584/2022 014.860.957-04
240155-5/2022 ARMANDO TOSHIHIKO ICHIMU-

RA
CGC 30542/2022 016.646.807-05

240065-4/2022 ARMANDO TOSHIHIKO ICHIMU-
RA

CGC 30544/2022 016.646.807-05

228949-9/2015 CARLOS DIMITRIUS MANGEON
R A M PA S S O

CGC 30529/2022 0 0 6 . 6 1 5 . 0 6 7 - 11

810931-4/2016 CARLOS DIMITRIUS MANGEON
R A M PA S S O

CGC 30578/2022 0 0 6 . 6 1 5 . 0 6 7 - 11

244301-4/2022 CARLOS DIMITRIUS MANGEON
R A M PA S S O

CGC 30627/2022 0 0 6 . 6 1 5 . 0 6 7 - 11

223171-6/2022 CATIA DA SILVA FERRAZ CGC 30545/2022 080.472.917-42
244084-8/2022 CRISTIANE MARA RODRIGUES

MARCELINO
CGC 30602/2022 001.503.907-26

2 0 9 9 3 1 - 7 / 2 0 11 DANIEL D ASSUMPCAO COSTA CGC 30543/2022 087.853.127-03
233216-4/2022 DARCÍLIA DE FÁTIMA GUEDES

CABRAL
CGC 30556/2022 835.028.667-91

242897-9/2022 ELTON TEIXEIRA ROSA DA SIL-
VA

CGC 30539/2022 095.988.607-95

276804-9/2015 FABRICIO GASPAR RODRI-
GUES

CGC 30580/2022 077.048.937-00

243861-7/2022 FRANCIMARA AZEREDO DA
SILVA BARBOSA LEMOS

CGC 29241/2022 084.349.007-18

232400-6/2008 FRANCISCO MIGUEL SOARES CGC 30582/2022 085.609.857-43
221693-9/2013 FRANCISCO MIGUEL SOARES CGC 30583/2022 085.609.857-43
208247-7/2016 HEIDY KIRKOVITS CGC 30533/2022 060.858.098-83
242068-0/2022 JANUZA BRANDAO ASSAD

S A N TO S
CGC 30289/2022 730.509.205-30

200808-6/2022 JAULDO DE SOUZA BALTHA-
ZAR FERREIRA

CGC 30618/2022 077.866.887-81

2 4 4 11 5 - 3 / 2 0 2 2 JOAO FERREIRA NETO CGC 30611/2022 261.447.357-04
228949-9/2015 JORGE HENRIQUE DA COSTA

NUNES
CGC 28303/2022 002.691.817-09

228949-9/2015 JORGE HENRIQUE DA COSTA
NUNES

CGC 30535/2022 002.691.817-09

235203-1/2022 JORGE LUCIO FERREIRA MI-
RANDA

CGC 30626/2022 013.959.017-08

106134-2/2022 LEANDRO SAMPAIO MONTEIRO CGC 30585/2022 081.379.177-48
105981-6/2022 LEANDRO SAMPAIO MONTEIRO CGC 30586/2022 081.379.177-48
233926-1/2022 LETICIA NOGUEIRA DA SILVA CGC 30267/2022 154.255.597-39
229906-2/2014 LETICIA NOGUEIRA DA SILVA CGC 30562/2022 154.255.597-39
232597-9/2022 LÍVIA SOARES BELLO DA SIL-

VA
CGC 30564/2022 094.591.857-70

228949-9/2015 LUCIANO OLIVEIRA MATTOS
DE SOUZA

CGC 30530/2022 936.895.197-72

232457-0/2012 MIGUEL LUIZ BARROS BARRE-
TO DE OLIVEIRA

CGC 30437/2022 088.917.917-41

215673-3/2012 MIGUEL LUIZ BARROS BARRE-
TO DE OLIVEIRA

CGC 30609/2022 088.917.917-41

212407-1/2012 NATALIA CHAVAO FREITAS CGC 30549/2022 111 . 6 8 6 . 2 0 7 - 7 5
232597-9/2022 NATALIA CHAVAO FREITAS CGC 30571/2022 111 . 6 8 6 . 2 0 7 - 7 5
111 0 2 3 - 4 / 2 0 0 0 NATALIA CHAVAO FREITAS CGC 30575/2022 111 . 6 8 6 . 2 0 7 - 7 5
242068-0/2022 NELSON RUAS DOS SANTOS CGC 30288/2022 518.642.237-15
244344-6/2022 PAULO SERGIO TRAVASSOS

DO CARMO CYRILLO
CGC 30630/2022 057.707.047-99

233926-1/2022 RENATO COZZOLINO HARB CGC 30266/2022 146.176.037-27
2 4 3 7 11 - 6 / 2 0 2 2 ROBERTA FERNANDES DE OLI-

VEIRA
CGC 30498/2022 107.865.217-16

225878-0/2022 SAINT CLAIR ESPERANÇA PAS-
SOS

CGC 30490/2022 094.665.657-61

225878-0/2022 SAINT CLAIR ESPERANÇA PAS-
SOS

CGC 30491/2022 094.665.657-61

215143-7/2020 THIAGO SANTOS FERREIRA CGC 30553/2022 1 0 0 . 8 11 . 5 0 7 - 0 9
236952-0/2018 VANDERLEI DE MORAES

AFONSO
CGC 30555/2022 052.564.867-48

217791-9/2014 VANDERLEI DE MORAES
AFONSO

CGC 30558/2022 052.564.867-48

104227-8/2017 VICTOR HUGO POUBEL SOUZA
DA SILVEIRA

CGC 30559/2022 959.464.707-87

104227-8/2017 VICTOR HUGO POUBEL SOUZA
DA SILVEIRA

CGC 30560/2022 959.464.707-87

219798-7/2017 VITORINO NOGUEIRA FERREI-
RA

CGC 30475/2022 899.688.407-34

243369-9/2022 WELBERTH PORTO DE REZEN-
DE

CGC 30615/2022 074.713.477-40

Id: 2439047

Edital de comunicação

Conforme disposto no art. 11, parag. 1 e 2 da Deliberação TCE-RJ 306, de 18
de março de 2020, ficam cientes os jurisdicionados abaixo, para cujas mensagens do
correio eletrônico vinculado ao SICODI não houve confirmação de abertura.

Ofício SICODI entregue em 11 / 11 / 2 0 2 2 .

PROCESSO Nº RESPONSÁVEL OFÍCIO CPF
230392-3/2022 ADRIANO DE OLIVEIRA DAIBES CGC 30155/2022 017.450.247-86
106829-9/2022 ALEXANDRE OTAVIO CHIEPPE CGC 30784/2022 034.236.177-56
106759-8/2022 ALEXANDRE OTAVIO CHIEPPE CGC 30792/2022 034.236.177-56
101602-4/2022 ALEXANDRE VALLE CARDOSO CAD-EDUCAÇÃO

24/2022
014.860.957-04

107049-8/2022 ALEXANDRE VALLE CARDOSO CGC 30777/2022 014.860.957-04
106673-8/2022 ALEXANDRE VALLE CARDOSO CGC 30795/2022 014.860.957-04
216090-2/2012 ARLEUSE SALOTTO ALVES CGC 30765/2022 253.900.237-49
221278-4/2009 ARLEUSE SALOTTO ALVES CGC 30774/2022 253.900.237-49
200464-4/2004 ARLEUSE SALOTTO ALVES CGC 30799/2022 253.900.237-49
200387-2/2000 ARLEUSE SALOTTO ALVES CGC 30802/2022 253.900.237-49
202939-4/2013 ARLEUSE SALOTTO ALVES CGC 30803/2022 253.900.237-49
208289-1/2014 CARLOS BRAGA CAETANO CGC 30794/2022 374.866.917-87
215765-6/2019 CATIA ANDRADE SIAS CGC 30576/2022 855.929.279-91
215432-1/2019 CLAUDINEI CONSTANTINO

P O RT U G A L
CGC 30231/2022 006.703.307-52

230392-3/2022 CLOVIS TOSTES DE BARROS CGC 30154/2022 782.167.967-49
230207-2/2022 DAVI PERINI VERMELHO CGC 30165/2022 052.186.747-96
208957-9/2022 ELENICE ARAÚJO DE OLIVEIRA

S I LV E I R A
CGC 30157/2022 594.253.507-87

239020-5/2022 ELIEL FERREIRA DA SILVA CGC 30525/2022 078.754.377-25
219094-8/2020 ERICK HALPERN CGC 30079/2022 103.441.487-93
210564-4/2022 EUDOCIO MOREIRA CARDOZO CGC 30677/2022 084.264.317-63
239923-1/2022 FABIANO DE PAULA CGC 30647/2022 057.872.986-59
239923-1/2022 FABIANO DE PAULA CGC 30648/2022 057.872.986-59
244572-5/2022 FABRÍCIO LUIZ LIMA AYRES CGC 30716/2022 010.260.567-05
278901-7/2015 FABRICIO MERCANDELLI RA-

MOS DE ALMEIDA
CGC 30712/2022 053.278.587-82

294352-6/2015 FABRICIO MERCANDELLI RA-
MOS DE ALMEIDA

CGC 30713/2022 053.278.587-82

228690-8/2014 FABRICIO MERCANDELLI RA-
MOS DE ALMEIDA

CGC 30769/2022 053.278.587-82

2 1 9 1 3 7 - 5 / 2 0 11 FABRICIO MERCANDELLI RA-
MOS DE ALMEIDA

CGC 30775/2022 053.278.587-82

2 0 5 9 4 9 - 6 / 2 0 11 FABRICIO MERCANDELLI RA-
MOS DE ALMEIDA

CGC 30780/2022 053.278.587-82

2 0 6 9 9 5 - 2 / 2 0 11 FABRICIO MERCANDELLI RA-
MOS DE ALMEIDA

CGC 30791/2022 053.278.587-82

219094-8/2020 FERNANDO ANTÔNIO CECILIA-
NO JORDÃO

CGC 29984/2022 497.528.397-20

219094-8/2020 FERNANDO ANTÔNIO CECILIA-
NO JORDÃO

CGC 30447/2022 497.528.397-20

215432-1/2019 FERNANDO LEITE FORTES CGC 30229/2022 397.253.247-49
219094-8/2020 HELIO SEVERINO DE AZEVEDO CGC 30081/2022 889.352.487-20
244356-9/2022 HERBERT MARQUES DA SILVA CGC 30785/2022 625.676.247-91
214616-8/2012 JANUZA BRANDAO ASSAD

S A N TO S
CGC 30776/2022 730.509.205-30

235930-6/2022 JOAO FERREIRA NETO CGC 30316/2022 261.447.357-04
225258-0/2020 JOSE ANTONIO DA SILVA

BRANDAO
CGC 30330/2022 866.685.957-15

219094-8/2020 JOSÉ CARLOS DE ABREU CGC 30076/2022 569.086.107-30
295456-5/2015 JOSE LUIZ FRIAS RABELO CGC 30804/2022 248.691.477-34
219912-8/2022 LAENE FARIA CORREA PIRES CGC 30343/2022 679.992.807-63
2 11 9 5 9 - 9 / 2 0 1 8 LUCIANE PEREIRA RABHA CGC 30293/2022 877.749.847-04
219094-8/2020 LUCIANO OLIVEIRA MATTOS

DE SOUZA
CGC 30082/2022 936.895.197-72

208957-9/2022 LUCIANO OLIVEIRA MATTOS
DE SOUZA

CGC 30159/2022 936.895.197-72

225258-0/2020 LUCIANO OLIVEIRA MATTOS
DE SOUZA

CGC 30331/2022 936.895.197-72

217742-0/2015 LUCIANO OLIVEIRA MATTOS
DE SOUZA

CGC 30566/2022 936.895.197-72

102002-5/2022 LUIZ HENRIQUE MARINHO PI-
RES

CGC 30213/2022 016.439.477-02

106475-5/2019 LUIZ HENRIQUE MARINHO PI-
RES

CGC 30353/2022 016.439.477-02

205991-1/2012 LUIZ HENRIQUE REGO DE
SOUZA

CGC 30788/2022 591.259.507-20

200319-9/2002 LUIZ HENRIQUE REGO DE
SOUZA

CGC 30797/2022 591.259.507-20

234049-6/2022 MARCELLE DE CASTRO FABIA-
NO

CGC 30347/2022 102.987.007-19

226488-8/2022 MARCO AURELIO SAMPAIO
LEITE

CGC 30170/2022 936.068.697-20

231880-7/2022 MARIO REIS ESTEVES CGC 30160/2022 052.436.087-18
2 5 11 2 6 - 8 / 1 9 9 9 MARIO TERRA AREAS FILHO CGC 30198/2022 538.270.827-49
207524-9/2021 MOACIR LINHARES SOUTINHO

DA CRUZ
CGC 30522/2022 155.015.827-91

244566-6/2022 MOACIR LINHARES SOUTINHO
DA CRUZ

CGC 30787/2022 155.015.827-91

222495-9/2020 NEILTON MULIM DA COSTA CGC 30470/2022 776.368.647-20
222495-9/2020 NELSON RUAS DOS SANTOS CGC 30476/2022 518.642.237-15
225258-0/2020 NILSON JOSÉ PERDOMO COS-

TA
CGC 30325/2022 974.705.627-53

231880-7/2022 PAMELA LUCIA ORNELLAS PIN-
TO OLIVEIRA

CGC 30161/2022 104.655.367-43

221406-3/2021 PEDRO PAULO DA SILVEIRA CGC 30552/2022 3 7 7 . 7 11 . 1 6 7 - 8 7
223748-2/2017 PRICILA DOS SANTOS LOPES CGC 30252/2022 832.878.417-34
1 0 11 2 7 - 3 / 2 0 1 8 RAFAEL FERNANDES LIRA CGC 30444/2022 11 4 . 1 4 9 . 3 9 7 - 7 9
215432-3/2010 ROBERTO LANDES DA SILVA

JUNIOR
CGC 30771/2022 052.732.207-50

219094-8/2020 ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS
DA SILVA

CGC 30080/2022 671.182.757-00

224042-2/2020 RODRIGO DAMIÃO GOMES CGC 30196/2022 11 3 . 8 8 7 . 2 6 7 - 9 3
106666-5/2022 ROGÉRIO LOPES BRANDI CGC 30140/2022 972.332.007-00
215765-6/2019 ROZIMERE SOUZA LADEIRA CGC 30577/2022 020.502.997-37
213589-1/2020 SANDRA ROGÉRIA JARDIM

CARDOZO
CGC 30179/2022 829.736.527-15

111 6 5 8 - 4 / 2 0 1 3 URUAN CINTRA DE ANDRADE CGC 30568/2022 597.535.607-53
208957-9/2022 WAGNER DOS SANTOS CAR-

NEIRO
CGC 30156/2022 019.330.697-24

Id: 2439048

PAUTA ESPECIAL Nº 315/2022
PAUTA ESPECIAL PARA A SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DE 23/11/2022

(Art. 123 do Regimento Interno, § 3º)

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO

R E L ATO R : CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO LACERDA GHUERREN
MUNICÍPIO: ARRAIAL DO CABO
RESPONSÁVEL: MAGNO FELIX DOS SANTOS

PREFEITURA DE - CONTAS DE GOVERNO RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2021

PROCESSO TCE-RJ Nº 210.158-1/2022

Id: 2439188

PAUTA ESPECIAL Nº 316/2022
PAUTA ESPECIAL PARA A SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DE 23/11/2022

(Art. 123 do Regimento Interno, § 3º)

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO

R E L ATO R : CONSELHEIRO SUBSTITUTO CHRISTIANO LACERDA GHUERREN
MUNICÍPIO: RIO DAS FLORES
RESPONSÁVEL: VICENTE DE PAULA DE SOUZA GUEDES

PREFEITURA DE - CONTAS DE GOVERNO RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2021

PROCESSO TCE-RJ Nº 210.476-1/2022

Id: 2439189

PAUTA ESPECIAL Nº 317/2022
PAUTA ESPECIAL PARA A SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DE 23/11/2022

(Art. 123 do Regimento Interno, § 3º)

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO

R E L ATO R : CONSELHEIRO MARCIO HENRIQUE CRUZ PACHECO
MUNICÍPIO: NILÓPOLIS
RESPONSÁVEL: ABRAAO DAVID NETO

PREFEITURA DE - CONTAS DE GOVERNO RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2021

PROCESSO TCE-RJ Nº 210.404-8/2022

Id: 2439190

PAUTA ESPECIAL Nº 317/2022
PAUTA ESPECIAL PARA A SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DE 23/11/2022

(Art. 123 do Regimento Interno, § 3º)

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO

R E L ATO R : CONSELHEIRO MARCIO HENRIQUE CRUZ PACHECO
MUNICÍPIO: I TA B O R A I
RESPONSÁVEL: MARCELO JANDRE DELAROLI

PREFEITURA DE - CONTAS DE GOVERNO RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE 2021

PROCESSO TCE-RJ Nº 2 11 . 5 9 0 - 0 / 2 0 2 2

Id: 2439191

AV I S O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO
MARCELO VERDINI MAIA

O processo abaixo relacionado, retirado de PAUTA ESPECIAL na Sessão Virtual de
21/11/2022, será incluído na PAUTA DE REINCLUSÃO ESPECIAL, Sessão Ordinária, de
3 0 / 11 / 2 0 2 2 .

PAUTA ESPECIAL DO PLENÁRIO Nº 106/2022
SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DE 30/11 /2022

(Art. 123 do Regimento Interno, § 3º)

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO

R E L ATO R : CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCELO VERDINI MAIA
MUNICÍPIO: DUQUE DE CAXIAS
INTERESSADO: ALEXANDRE AGUIAR CARDOSO

CONTAS DE GESTÃO RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013

PROCESSO TCE-RJ Nº 216.528-3/2014

Id: 2439369

REINCLUSÃO EM PAUTA PARA JULGAMENTO DO PLENÁRIO
Art. 109-A, § 9º, do Regimento Interno

RELATORA: CONSELHEIRA MARIANNA MONTEBELLO WILLEMAN
SESSÃO PRESENCIAL DE 23/11/2022
PROCESSO TCE-RJ Nº 201.873-6/2021 - NATUREZA - RELATÓRIO DE AUDITORIA GO-

VERNAMENTAL - AUDITORIA DE CONFORMIDADE - ORDINARIA
INTERESSADO: EDITORA MODERNA LTDA
ADVOGADO(S):HELIO CAVALCANTI BARROS - OAB/RJ 82.524 E JULIANA VANZILLOT-

TA VILLARD NESI - OAB/RJ 137.844
Id: 2439360

NOTA TÉCNICA CONJUNTA TCE-RJ/MPRJ Nº 1/2022

Orientações sobre a transparência e responsabilidade fiscal quanto aos recursos recebidos
pelos municípios em decorrência de transferências financeiras da concessão da CEDAE.

Proposição

Trata-se de orientações aos municípios jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro - TCE-RJ e inseridos no âmbito de atribuição do Ministério Público do
Estado do Rio de Janeiro - MPRJ, quanto à necessidade de transparência e observância
do escorreito planejamento e da responsabilidade fiscal no uso de recursos provenientes
da concessão da CEDAE - Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro.

Contextualização - Aspectos Gerais

Nos anos de 2020 e 2021, foram celebrados os contratos de concessão dos serviços pú-
blicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário nos municípios do Estado do
Rio de Janeiro, oriundos dos Editais de Concorrência Internacional nº 01/2020 e nº
01/2021, que resultou na Outorga a particulares de Direitos de Uso de Recursos Hídricos,
um dos instrumentos previstos no artigo 5º da Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro de
1997.
Os mencionados contratos de concessão foram celebrados no bojo dos expedientes ad-
ministrativos do Governo do Estado do Rio de Janeiro1, nos quais os Blocos 01 e 04
foram arrematados pelo CONSÓRCIO AEGEA e o Bloco 02 pelo CONSÓRCIO INGÁ, em
leilão realizado em 30/04/21, sendo posteriormente o Bloco 03 arrematado pela empresa
ÁGUAS DO BRASIL, SAAB PARTICIPAÇÕES II S/A, em leilão realizado em 29/12/2021.
Tais contratos têm por objeto a prestação regionalizada pelo período de 35 anos, com
exclusividade, dos serviços pela concessionária vencedora do leilão de cada um dos qua-
tro blocos contidos no projeto de concessão, na área relativa ao respectivo bloco, por
meio da exploração das infraestruturas integrantes do sistema, de acordo com a descri-
ção, características e especificações técnicas detalhadas nos contratos e seus anexos.
Os valores repassados aos municípios em decorrência da outorga são vultosos e finitos,
com relevante impacto no orçamento, e demandam planejamento sobre a destinação dos
recursos. Portanto, em observância à Lei Complementar nº 101/2000 (lei de Responsa-
bilidade Fiscal), à Lei Complementar Federal n.º 131/2009 (Lei da Transparência) e à Lei
Federal n.º 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), a utilização deve se dar de forma
responsável e transparente, permitindo o fomento às ações constantes nos planos mu-
nicipais das mais diversas áreas, deliberados juntos aos órgãos de controle e espaços de
consulta pública.

Dessa forma, de acordo com as características inerentes a tais receitas, não é aconse-
lhável que sejam utilizados livremente em despesas correntes que possam comprometer o
resultado fiscal do Estado e dos Municípios nos anos seguintes ao aporte orçamentário de
tais verbas.
Neste sentido, estimula-se que a aplicação das verbas venha a ser direcionada a ativi-
dades que possibilitem a implementação de políticas públicas voltadas para o desenvol-
vimento econômico sustentável, com a realização de investimentos que venham a fomen-
tar ações e programas de governo em atendimento às demandas da população local, co-
mo, por exemplo, programas de habitação, saneamento, urbanismo, agricultura, capaci-
tação de mão de obra, emprego e renda, respeitando-se, certamente, o perfil de cada
município, bem como, busque alternativas para atrair novos investimentos de forma a
compensar a cessação da entrada de tais recursos após 2025.
Destarte, a aplicação das receitas oriundas do leilão da CEDAE em despesas com in-
vestimentos, sobretudo nas áreas de saneamento e urbanização em municípios com baixa
receita per capita e alto índice de vulnerabilidade social (IVS)2, possibilita a ampliação da
infraestrutura necessária para a incrementação da base econômica dos municípios.

Tr a n s p a r ê n c i a

1. Com supedâneo na Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação (LAI), que re-
gulamentou o acesso a informações de órgãos públicos, garantindo aos cidadãos, inde-
pendentemente da exposição dos motivos, o acesso a informações acerca de receitas e
despesas públicas, e nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 48, § 1º, II), é
necessário que os municípios evidenciem, de forma destacada e em tempo real, em seus
sítios oficiais na rede mundial de computadores (internet), a discriminação de todas as
receitas recebidas e os correlatos dispêndios de recursos oriundos de transferências da
concessão da CEDAE.
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